
S1­C4T1 
Fl. 83 

 
 

 
 

1

82 

S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19679.005701/2004­22 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1401­002.086  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  20 de setembro de 2017 

Matéria  Multa por atraso entrega DCTF 

Recorrente  LIOI MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 1999 

MULTA  POR  ATRASO  NA  ENTREGA  DE  DCTF.  DENÚNCIA 
ESPONTÂNEA. NÃO CABIMENTO. 

A multa  aplicada  decorre  do  comprovação  do  fato  da  intempestividade  na 
apresentação  da  DCTF.  Não  é  aplicável  ao  caso  o  instituto  da  denúncia 
espontânea do art. 138 do CTN. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  negar 
provimento ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator. 

 

 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza 
Goncalves  (Presidente),  Luciana  Yoshihara  Arcangelo  Zanin,  Guilherme Adolfo  dos  Santos 
Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), Livia De Carli 
Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa 
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 Ano-calendário: 1999
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DE DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CABIMENTO.
 A multa aplicada decorre do comprovação do fato da intempestividade na apresentação da DCTF. Não é aplicável ao caso o instituto da denúncia espontânea do art. 138 do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator.
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Jose Roberto Adelino da Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto (Relator), Livia De Carli Germano, Daniel Ribeiro Silva, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa
 
  
Trata o presente processo de auto de infração de multa por atraso na entrega de DCTF dos quatro trimestres do ano de 1999.
O contribuinte apresentou a impugnação de fls. 03, na qual juntou petição apresentada em 2001 sobre o mesmo assunto. Neste requerimento o contribuinte alega que apresentou espontaneamente as declarações e que, em face da recente mudança da legislação e da espontaneidade do recolhimento, solicita a dispensa das multas por atraso na entrega das declarações.
Analisando o recurso a Delegacia de Julgamento assim se pronunciou.


Cientificado da decisão o contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 62, no qual alega que, tendo apresentado espontaneamente as declarações, as multas devem ser dispensadas.
É o relatório.





 Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto - Relator
O caso em análise é de bastante simplicidade, na qual o contribuinte, apresentando intempestivamente DCTFs relativas ao ano de 1999, solicita que, em razão do instituto da denúncia espontânea, sejam canceladas as multas lavradas contra si.
Para evitar maiores delongas e tendo em vista a precisão com a qual a Delegacia de Julgamento se pronunciou sobre o assunto, atacando, inclusive o tema da espontaneidade, utilizarei os fundamentos já apontados pela Delegacia de Julgamento e os utilizarei como razões de decidir o presente processo. Segue a transcrição do voto da DRJ, proferido por meio do Acórdão 1636.743 5ª Turma da DRJ/SP1.






Dos fundamentos trazidos pela Decisão da Delegacia de Julgamento, demonstra-se que o descumprimento da obrigação acessória de entrega tempestiva da DCTF, implica na possibilidade de lançamento de multa por atraso.
Além disso, o instituto da denúncia espontânea, por se revestir em prática de ato formal, não é alcançado pela norma do art. 138, do CTN, que aplica-se ao descumprimento de obrigação principal de pagamento do tributo.
Do exposto, utilizando os fundamentos de decidir apresentados pelo acórdão da Delegacia de Julgamento, conforme integramente transcrito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Abel Nunes de Oliveira Neto -  
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Relatório 

 

Trata o presente processo de auto de infração de multa por atraso na entrega 
de DCTF dos quatro trimestres do ano de 1999. 

O  contribuinte  apresentou  a  impugnação  de  fls.  03,  na  qual  juntou  petição 
apresentada  em  2001  sobre  o  mesmo  assunto.  Neste  requerimento  o  contribuinte  alega  que 
apresentou espontaneamente as declarações e que, em face da recente mudança da legislação e 
da  espontaneidade do  recolhimento,  solicita  a  dispensa das multas  por  atraso  na  entrega das 
declarações. 

Analisando o recurso a Delegacia de Julgamento assim se pronunciou. 

 

 

Cientificado  da  decisão  o  contribuinte  apresentou  o Recurso Voluntário  de 
fls. 62, no qual alega que, tendo apresentado espontaneamente as declarações, as multas devem 
ser dispensadas. 

É o relatório. 

 

 

 

 

 

Voto            

Conselheiro Abel Nunes de Oliveira Neto ­ Relator 
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O  caso  em  análise  é  de  bastante  simplicidade,  na  qual  o  contribuinte, 
apresentando  intempestivamente DCTFs  relativas  ao  ano  de  1999,  solicita  que,  em  razão  do 
instituto da denúncia espontânea, sejam canceladas as multas lavradas contra si. 

Para  evitar  maiores  delongas  e  tendo  em  vista  a  precisão  com  a  qual  a 
Delegacia  de  Julgamento  se  pronunciou  sobre  o  assunto,  atacando,  inclusive  o  tema  da 
espontaneidade,  utilizarei  os  fundamentos  já  apontados  pela  Delegacia  de  Julgamento  e  os 
utilizarei  como  razões  de  decidir  o  presente  processo.  Segue  a  transcrição  do  voto  da DRJ, 
proferido por meio do Acórdão 1636.743 5ª Turma da DRJ/SP1. 
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    Dos fundamentos trazidos pela Decisão da Delegacia de Julgamento, demonstra­
se que o descumprimento da obrigação acessória de entrega tempestiva da DCTF, implica na 
possibilidade de lançamento de multa por atraso. 
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    Além disso, o instituto da denúncia espontânea, por se revestir em prática de ato 
formal, não é alcançado pela norma do art. 138, do CTN, que aplica­se ao descumprimento de 
obrigação principal de pagamento do tributo. 

    Do exposto, utilizando os fundamentos de decidir apresentados pelo acórdão da 
Delegacia  de  Julgamento,  conforme  integramente  transcrito,  voto  por  negar  provimento  ao 
recurso voluntário. 

 

Abel Nunes de Oliveira Neto ­ 
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